
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

4ª Sessão de 2024
(2ª Sessão Ordinária)
Data: 12/03/2024
Horário de início: 12:23 horas

Presidente: Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO.
Secretário(a): DELY BARBOSA DERZE.
Participantes:
Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO
Juiz Federal VIGDOR TEITEL
Juiz Federal JOSE EDUARDO NOBRE MATTA
Juíza Federal GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO
Juiz Federal EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO DE BRITO FERNANDES
Juíza Federal ANDREA DAQUER BARSOTTI
Juiz Federal ANDRÉ LUIZ MARTINS DA SILVA
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Juíza Federal ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5001572-68.2024.4.02.0000/RJ
(PAUTA: 1)

INCIDENTE: ADMISSIBILIDADE

REQUERENTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 29ª VF DO RIO DE JANEIRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
PROCURADOR(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
INTERESSADO: INST DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO EST DO RJ
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA

A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS, DECIDIU, POR MAIORIA, INADMITIR O
INCIDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ
FEDERAL EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO DE BRITO FERNANDES. VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO, QUE ADMITIA O INCIDENTE. A SECRETARIA DEVERÁ
JUNTAR AOS AUTOS AS NOTAS TAQUIGRÁFICAS. MANIFESTAÇÃO ORAL: DRA. FABIANA
ROCHA, PELA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO E DR. JÚLIO JOSÉ DE ARAÚJO JUNIOR, PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. SESSÃO PRESENCIAL REALIZADA EM 12.03.2024.

https://apoia.pdpj.jus.br/auth/keycloak?redirect=%2Fprompts%3F%26instance%3D%26action%3Dsessao_julgamento_relatorio_ata_consultar
https://apoia.pdpj.jus.br/auth/keycloak?redirect=%2Fprompts%3F%26instance%3D%26action%3Dsessao_julgamento_relatorio_ata_consultar
https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/#/processo/5001572-68.2024.4.02.0000&opcao=1&txtValor=5001572-68.2024.4.02.0000&&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5008936-28.2023.4.02.0000/RJ
(PAUTA: 2)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE CAMPOS
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: REALIZA CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE FAGUNDES COSTA
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
PROCURADOR(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
PROCURADOR(A): ROBERTO LANDES DA SILVA JUNIOR
JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA

A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, PRORROGAR O
PRAZO DE ATUAÇÃO DA COMISSÃO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. MANIFESTAÇÃO ORAL: DRA. FABIANA ROCHA, PELA ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO E DR. JÚLIO JOSÉ DE ARAÚJO JUNIOR, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
SESSÃO PRESENCIAL REALIZADA EM 12.03.2024. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

Encerrou-se a sessão às 11:39 horas, tendo sido julgado(s) 2 processo(s).

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

https://balcaojus.trf2.jus.br/balcaojus/#/processo/5008936-28.2023.4.02.0000&opcao=1&txtValor=5008936-28.2023.4.02.0000&&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

